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ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA – 24/02/2015 

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Varginha, de n° 305, 

realizada na Câmara de Vereadores de Varginha, no dia 24 de fevereiro de 2015, em 

segunda e última chamada às 19h. Conselheiros presentes: Andréa C. Silva Maróstica, 

Aparecida Furtado de Oliveira, Cláudio Miranda Souza, Célio Ferreira, Lúcio Fagundes, 

José Antonio Valério, João Batista Vieira, José Luiz Aparecido, João Maria Reis Júnior, 

José Ramos Marcelino, Judas Tadeu Ladeira,  Juviane Silva, Maria Helena Moreira 

Souza, Paulo César Barbosa, Silvia de Cássia Pala, Vinicio Felipe Brasil Rocha, Valdene 

Rodrigues Amâncio (articuladora - Saúde Mental/CAPS) e Rejane Rodrigues 

(Coordenadora de Saúde Mental). Ausências justificadas: José Aluisio Coelho, Eveline 

Massa Ribeiro, Leandra Maria Galvani e Rosane Alves Pereira. Iniciada a reunião as 

19h20m pelo presidente Célio Ferreira com a oração de praxe. Célio ao receber críticas 

verbais, propõe uma reflexão: O CMSV está sendo deliberativo ou consultivo? Em 

debate, os participantes usaram da palavra sobre a opinião do papel dos conselheiros. 

Após o debate, o conselheiro Vinícius fez a leitura da ata da reunião anterior, sendo 

aprovada pelos conselheiros presentes e assinada pelos participantes. Célio 

apresentou a Carta de Renúncia do Conselheiro Cláudio Miranda, lendo sua 

justificativa de não mais atuar na Comissão de Avaliação de Contas. Célio questiona o 

não recebimento do convite para participação da inauguração do SAMU através da 

SEMUS. O secretário de saúde, Dr. Valério, justifica ter recebido o convite do SAMU em 

última hora. Ressalta ainda a importância do conselho e coloca a SEMUS à disposição 

do CMSV. Assim, Célio sugere criar um canal de interlocução entre SEMUS e CMSV 

para melhorar a comunicação entre ambos. Célio informa que o conselho recebeu 

denúncia quanto a mau  atendimento realizado na UPA e esclareceu que o conselho 

está atuante, apurando junto aos responsáveis esta denúncia. A Dra. Valdene 

discorreu sobre os projetos desenvolvidos pelo CAPS/COMAD e seu funcionamento, e 

conclui que, no momento, seria inviável a aprovação da Comunidade Terapêutica. 

Aberta a votação, os conselheiros optaram em não votarem, por não haver o 

conhecimento necessário sobre o funcionamento das Comunidades Terapêuticas. O 

Conselheiro Dr. Vinícius, coordenador do CEO (Centro de Especialidades 

Odontológicas), apresentou o funcionamento do Centro, com sua total capacidade e 

importância, incluindo à assistência na rede básica, aos pacientes da oncologia e aos 

pacientes especiais, abrangendo as cidades da microrregião. Ressaltou a importância 

da repactuação do CEO, podendo ser adquiridos vários equipamentos, com a 

finalidade de melhoria deste serviço. Assim, o CMVS aprovou por unanimidade a 



repactuação do atendimento especializado em Saúde Bucal prestado CEO, com a 

distribuição das seguintes cotas, calculadas em função da população: 2% dos 

procedimentos constantes na Portaria 1.464, de 24 de junho de 2011 para o município 

de Cordislândia; 14% para o de Elói Mendes, 4% para o de Monsenhor Paulo, 13% para 

São Gonçalo do Sapucaí e 67% para o de Varginha. O referido plenário de conselheiros, 

ressalva, entretanto, que caso ocorra ausência de contrapartida estadual para o 

custeio do atendimento, estabelecido em R$ 9.625,00 (nove mil seiscentos e vinte e 

cinco reais mensais), o atendimento regional deverá ser suspenso pois onerará o 

orçamento municipal da saúde que já é escasso. Célio informa a necessidade de 

preparar a Conferência Municipal de Saúde, com o seguinte tema: “Saúde Pública de 

Qualidade, para cuidar bem das pessoas”. A comissão organizadora apresenta a 

seguinte condição: descrever integrantes e funções, passando para aprovação dos 

conselheiros: 

 

FUNÇÃO 

 

PROFISSIONAIS 

 

SEGMENTO/ESPECIALIDADE 

 

Presidente 
Célio Ferreira 

Trabalhador de Saúde 

(CMSV) 

Coordenador Geral Vinicio Felipe Brasil Rocha 

Trabalhador de Saúde - 

Centro de Especialidades 

Odontológicas (CEO) 

Coordenadores Adjuntos 

Ana Lúcia Maselli 

Assistente Social - 

Tratamento Fora do 

Domicílio (TFD) 

Jaqueline de Souza 

Moreira 

Assistente Social - Atenção 

Básica (AB) 

Juliano Braga 
Agente Fiscal - Vigilância 

Sanitária (VISA) 

Leandra Maria Galvani 
Trabalhadora de saúde - 

enfermeira 

Luciene de Fátima Frade 
Cirurgiã Dentista - Atenção à 

Saúde Bucal (ASB) 

Marilena Azalini Bernardes 
Enfermeira - Coordenadora 

Atenção Básica (AB) 

Paula Cristina Ribeiro 

Gomes 

Enfermeira - Atenção Básica 

(AB) 



Secretaria de 

Credenciamento 
Juviane Silva 

Gestores - Fundação 

Hospitalar do Município de 

Varginha (FHOMUV) 

Secretaria de Divulgação e 

Comunicação 

Judas Tadeu Ladeira 

Usuário - Associação 

Varginhense dos 

Aposentados e Pensionistas 

Lúcio Fagundes 

Usuário - Associação 

Brasileira Comunitária Para 

Prevenção do Abuso de 

Drogas (ABRAÇO) 

 

Paulo César Barbosa 

 

Usuário - Plenária dos 

Conselhos - Usuários 

José Luiz Aparecido 

Usuário - Central única dos 

Trabalhadores - Regional Sul 

de Minas (CUT) 

Relatores 

 

Hudson da Silva 

 

 

Vigilância Epidemiológica 

Hudson Lebourg 

Vasconcelos Batista 
Atenção Básica (AB) 

Relator Geral Cláudio Miranda Souza 

Usuário - Associação dos 

Moradores do Bom Pastor e 

dos Amigos de Varginha 

(AMBPAV) 

 

O secretário de saúde, Sr. Valério, informou o fechamento do Hemocentro de 

Varginha, e informou que a partir de agora atuaremos com a SEMUS, Policlínica 

Central, Hospital Bom Pastor e Hospital Regional do Sul de Minas, com referência do 

Hemominas de Poços de Caldas, garantindo a qualidade do serviço e não causando 

nenhum prejuízo aos pacientes. Nada mais havendo a tratar, Célio encerrou a reunião 

às 21h45, agradecendo a presença de todos e eu, Juviane Silva, a pedido do mesmo, 

lavrei esta ata, que será assinada por mim e demais conselheiros, após lida e aprovada. 

 



 


